
Altera o art. 206 da Lei nº 10.406,
de  10  de  janeiro  de  2002  (Código
Civil),  para  fixar  em  20  (vinte)
anos  o  prazo  prescricional  da
pretensão  de  reparação  civil  das
vítimas de crimes contra a dignidade
sexual de  crianças e  adolescentes.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 206 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do

seguinte § 6º:

“Art. 206. ..............................

...................................................

§  6º  Em  vinte  anos,  a  pretensão  de

reparação  civil  das  vítimas  de  crimes  contra  a

dignidade  sexual  de  crianças  e  adolescentes

previstos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 (Código Penal), ou em legislação especial,

contado  o  prazo  prescricional  da  data  em  que  a

vítima completar dezoito anos.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2373057

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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